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Companhia Estadual de Transmissão
de Energia Elétrica - CEEE-T

(“CPFL Transmissão” ou “Companhia”)
CNPJ/MF nº 92.715.812/0001-31 - NIRE 43.300.007.693

Ata da 698ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
Realizada em 20 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2022, às 10h00, na Av. Joaquim Porto
Villanova, 201, Prédio A1, 7° andar, sala 722, Jardim Carvalho, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul. 2. Convocação: Convocada na forma do Parágrafo 2°, do Artigo 23, do Estatuto Social da
Companhia. 3. Presenças: A totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”), na
forma do caput e Parágrafo 4°, do Artigo 20, do Estatuto Social. 4. Mesa: Presidente - Gustavo Estrella e
Secretária - Giovana Sartori Tchian. 5. Assuntos Tratados e Deliberação Tomada por Unanimidade de
Votos: Dispensada a leitura da Ordem do Dia, por ser de conhecimento de todos os presentes. Foi
deliberado que a ata desta reunião será lavrada na forma de sumário, facultado o direito de apresentação
de manifestações e dissidências, que ficarão arquivadas na sede da Companhia e aprovada sua
publicação, com a omissão das assinaturas dos conselheiros e a supressão de informações estratégicas
e/ou confidenciais. Os Srs. XinJian Chen e Futao Huang, na qualidade de membros indicados, participaram
da reunião como ouvintes. Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foram
tomadas as deliberações a seguir pelo Conselho por unanimidade de votos: (i) Decidiu, na forma prevista
do Parágrafo 1º, do Artigo 16, do Estatuto Social da Fundação Força e Luz: (i.a) Nomear o Sr. André Luiz
Gomes da Silva, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade
RG n° 259753464, inscrito no CPF/ME sob o n° 246.744.258-67, como membro efetivo do Conselho
Curador da Fundação Força e Luz, e seu respectivo suplente, Sr. Celso Guimarães Filho, brasileiro,
casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG n° 4897978, inscrito no CPF/ME sob
o n° 053.338.748-59, ambos com endereço comercial na Rua Jorge de Figueiredo Correa, n° 1.632, parte,
Jardim Professora Tarcília, CEP 13087-397, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo, para cumprir
mandato de 2 (dois) anos, contados da data da posse dos Conselheiros na Fundação Força e Luz até 20
de abril de 2024. (i.b) Nomear o Sr. Mário Henrique Costa Mazzili, brasileiro, casado, sociólogo, portador
da Cédula de Identidade RG n° 6270162-9, inscrito no CPF/ME sob o n° 896.422.018-87, como membro
efetivo do Conselho Curador da Fundação Força e Luz, e seu respectivo suplente, Sra. Daniela Ortolani
Pagotto, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 22375690-8, inscrita no CPF/ME sob o n° 188.201.358-17, ambos com endereço comercial
na Rua Jorge de Figueiredo Correa, n° 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, CEP 13087-397, na cidade
de Campinas, no Estado de São Paulo, para cumprir mandato de 2 (dois) anos, contados da data da posse
dos Conselheiros na Fundação Força e Luz até 20 de abril de 2024. (i.c) Nomear o Sr. Valter Matta,
brasileiro, solteiro, advogado registrado na Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP sob n° 96.865,
portador da Cédula de Identidade RG n° 11535819, como membro efetivo do Conselho Curador da
Fundação Força e Luz, e seu respectivo suplente, Sra. Ana Cristina Fernandes Borelli, brasileira,
casada, advogada registrada na Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP sob o n° 258.628, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 43542529-8, ambos com endereço comercial na Rua Jorge de
Figueiredo Correa, n° 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, CEP 13087397, na cidade de Campinas, no
Estado de São Paulo, para cumprir mandato de 2 (dois) anos, contados da data da posse dos
Conselheiros na Fundação Força e Luz até 20 de abril de 2024. 6. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a reunião, da qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por todos
os membros presentes e pelo Secretário. Sr. Gustavo Estrella (Presidente da Mesa), Sr. Yuehui Pan,
Sra. Karin Regina Luchesi, Sr. Luis Henrique Ferreira Pinto, Sr. Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva,
Sr. Maurício Carvalho Mazzini e Sra. Giovana Sartori Tchian (Secretária). A presente ata é cópia fiel da
lavrada em livro próprio. Porto Alegre, 20 de abril de 2022. Gustavo Estrella (Presidente); Giovana
Sartori Tchian (Secretária). Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico
registro sob o nº 8334003 em 24/06/2022 da Empresa COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-T, CNPJ 92715812000131 e Protocolo 221793721 - 22/06/2022. Carlos
Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.


